
16/03/2023

Número: 0814085-51.2022.8.19.0205 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 

 Última distribuição : 22/06/2022 

 Valor da causa: R$ 7.185,38 

 Assuntos: Abatimento proporcional do preço 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR) FERNANDO DE ARAUJO CAPETINE (ADVOGADO)

ALCINEI ROSA (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46395
801

16/02/2023 13:57 Citação Citação

46394
732

16/02/2023 13:55 Intimação Intimação

43443
754

26/01/2023 15:56 Despacho Despacho

40490
856

19/12/2022 21:23 Petição Petição

39436
306

13/12/2022 17:28 Despacho Despacho

36880
328

21/11/2022 00:35 Petição Petição

35851
178

10/11/2022 09:56 Despacho Despacho

35624
194

08/11/2022 11:55 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

34886
381

01/11/2022 17:39 Despacho Despacho

34716
626

30/10/2022 02:18 Intimação Intimação

34716
625

30/10/2022 02:18 Certidão Certidão

23395
549

11/07/2022 15:02 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

23396
055

11/07/2022 15:02 0814085-51 Alcinei Rosa-N AVISO DE RECEBIMENTO

23393
833

11/07/2022 14:55 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

21715
049

22/06/2022 10:24 Citação Citação

21715
025

22/06/2022 10:24 Petição Inicial Petição Inicial

21715
030

22/06/2022 10:24 CNH Documento de Identificação

21715
031

22/06/2022 10:24 CAMINHÃO Outros Anexos

21715
033

22/06/2022 10:24 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Comprovante de Residência

21715
035

22/06/2022 10:24 PROCURAÇÃO Procuração



21715
038

22/06/2022 10:24 FIOS ARREBENTADOS Outros Anexos

21715
044

22/06/2022 10:24 RESPSOTA DA RÉ Outros Anexos



 

 
 

ALCINEI ROSA 
Estrada Elias Alves da Costa, 957, TR Iris 328, Parque Boa Esperança, ITAPEVI -

SP - CEP: 06675-200 
 
 

 
 

 
Poder Judiciário

 
Comarca da Capital - Regional de Campo Grande

 
18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande

 
Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 23050-230
 

 
 
 
 
RIO DE JANEIRO, 16 de fevereiro de 2023.
 
 
 
No. do Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205 - Processo Eletrônico
 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por ALEXANDRE DE SOUZA

OLIVEIRA em face de ALCINEI ROSA, conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o

presente.
 
 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará presencialmente em 18/07/2023 12:50
 podendo ser convertida em instrução e julgamento presidida por Juiz Togado que colherá as provas em audiência una,

proferindo sentença.
 
 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social ou preposto

devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95).
 

 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 

Num. 46395801 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VICTORIA OLIVEIRA DE SOUSA - 16/02/2023 13:57:18
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Advertências:
 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento

de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
 
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração

de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05

dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária

prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de

advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é

obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
 
4º Por se tratar de Processo Eletrônico - PJe e não tendo a parte ré realizado o cadastro, a
parte e/ou o advogado deverá efetivar o referido cadastramento no Sistema junto ao site do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
 
5º Fica a parte ré ciente de que deverá peticionar através do sistema de petição eletrônica disponível no sítio do TJ/RJ.

Assim, deverão ser juntados eletronicamente, os atos constitutivos, carta de preposto e instrumentos procuratórios até o

início da audiência de conciliação; e a contestação, bem como qualquer prova documental, até o início da Audiência de

Instrução e Julgamento, sob pena de revelia – artigo 20 da Lei 9.099/95  c/c artigo 18 da Lei 11419/2006  c/c artigo 15,

§§ 1º e 4º da Resolução nº 16/2009 c/c artigo 6º Ato Executivo TJ nº 5877/2010.
 
 
 
 Obs.: A petição inicial do processo pode ser acessada por meio do link: 
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=
 

Num. 46395801 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VICTORIA OLIVEIRA DE SOUSA - 16/02/2023 13:57:18
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Informo que a audiência designada será realizada presencialmente, na sala de audiências do 18º
juizado especial cível, na data e horário designados.
 
AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 18/07/2023 12:50 18 JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA REGIONAL DE CAMPO GRANDE.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional de Campo Grande
 

18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 
 

Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23050-230
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA
 
      RÉU: ALCINEI ROSA
 

 
 

 
 
            Conclusão desnecessária. Cumpra-se o Cartório a segunda parte do despacho de
index 35851178.
 
 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 26 de janeiro de 2023.
 

RAFAEL LUPI RIBEIRO MARTINS 
Juiz Substituto
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DO 18o JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE
CAMPO GRANDE - RJ 
 
  
 
 
 
Processo 0814085-51.2022.8.19.0205
 
 
  

ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA, vem por seu advogado informar a Vossa Excelência:
 

Que já havia cumprido o despacho conforme index 36880328.
 
 
 
 
 
Pede o deferimento.
 
 
 
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2022.
 
 
 
FERNANDO CAPETINE
 
OAB/RJ 199834 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional de Campo Grande
 

18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 
 

Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23050-230
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA
 
      RÉU: ALCINEI ROSA
 

 
 

 
 
            Cumpra-se o despacho de index 35851178.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 13 de dezembro de 2022.
 

ANELISE DE FARIA MARTORELL 
Juiz Titular
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DO 18o JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE
CAMPO GRANDE - RJ 
 
  
 
 
 
Processo 0814085-51.2022.8.19.0205
 
 
  

ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA, vem por seu advogado informar a Vossa Excelência:
 

Dados atualizados da parte ré, tais como endereço, telefone e e-mail para intimação eletrônica.
 

 
 

Estrada Elias Alves da Costa, 957 - TR Iris 328 - cep 06675-200 - Sâo João - Itapevi - São

Paulo - SP
 

tel .: ddd 11 - 99355-8012
 

e-mail: alcineimarceneiro@gmail.com
 

 
 
Pede o deferimento.
 
 
 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2022.
 
 
 
FERNANDO CAPETINE
 
OAB/RJ 199834 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional de Campo Grande
 

18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 
 

Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23050-230
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
      Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205
 
      Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
      AUTOR: ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA
 
      RÉU: ALCINEI ROSA
 

 
 

 
 
             À parte autora para fornecer novo endereço da parte ré em 10 dias, ciente de que tal
ônus lhe incumbe, e não ao Juízo, especialmente em razão do princípio da celeridade processual
que norteia os Juizados.
 
                 Após, designe-se ACIJ. Cite-se e intimem-se 
 
          Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, certifique-se e voltem conclusos para
extinção do feito. 
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 9 de novembro de 2022.
 

ANELISE DE FARIA MARTORELL 
Juiz Titular
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Informo que a audiência então designada para o dia 08/11/2022 não se realizou. Presente a parte
em cartório, esta requer o prazo de 10 dias para apresentação de novo endereço. 
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Aguarde-se a audiência designada.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional de Campo Grande
 

18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 
 

Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23050-230
 

 
 

INTIMAÇÃO VIA DJERJ 
 
 
 
 
 

       Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR : ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 
 
       RÉU : ALCINEI ROSA
 
     
 
       Intimação sobre Certidão de índice 34716625 enviada para publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do

Rio de Janeiro (DJERJ) para:
 
        

Parte: ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 

Advogado(s): [Dr(a). FERNANDO DE ARAUJO CAPETINE - OAB RJ199834] 

Procuradoria: -  

Prazo: 10 dias 

Meio de comunicação: Diário Eletrônico. 
 
 
 

 
 

RIO DE JANEIRO, 30 de outubro de 2022.
 

       
 
      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.

 

Num. 34716626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 30/10/2022 02:18:04, Usuário do sistema - 30/10/2022 02:18:04
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional de Campo Grande
 

18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande 
 

Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 23050-230
 

 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

     
 
       Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205 
 
       Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
 
       AUTOR: [ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA]
 
       REU: [ALCINEI ROSA]
 
 
 
 
 
 
 

Aos interessados para que se manifestem sobre a citação/intimação negativa.
 
 
 

      O presente documento foi gerado automaticamente pelo sistema com certificado digital A1.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 30 de outubro de 2022.
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AR negativo
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AR negativo
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ALCINEI ROSA - CPF: 022.300.347-66 (RÉU)
 

Rua Íris, s/n, (Lot. Res. Santa Rita), Parque Boa Esperança, ITAPEVI - SP - CEP:
06683-002

 
 

 
 

 
Poder Judiciário

 
Comarca da Capital - Regional de Campo Grande

 
18 Juizado Especial Cível da Regional de Campo Grande

 
Rua Carlos da Silva Costa, 141, Bloco 4 - 3º Andar, Campo Grande, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 23050-230
 

 
 
 
 
RIO DE JANEIRO, 22 de junho de 2022.
 
 
 
No. do Processo: 0814085-51.2022.8.19.0205 - Processo Eletrônico
 
Pela presente, fica Vossa Senhoria citado(a) para os termos do pedido formulado por ALEXANDRE DE SOUZA

OLIVEIRA em face de ALCINEI ROSA, conforme os fatos e fundamentos constantes da petição inicial que acompanha o

presente.
 
 
 
Ciente que deverá comparecer à audiência de conciliação que se realizará em 08/11/2022 11:15 podendo ser convertida

em instrução e julgamento presidida por  Juiz Leigo ou Togado que colherá as provas em audiência una, proferindo

sentença.
 
 
 
Tratando-se de pessoa jurídica, deverá estar representada pelo sócio que deverá trazer o contrato social ou preposto

devidamente credenciado pela respectiva carta (Art. 9 parágrafo 4º da Lei 9.099/95).
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
Advertências:
 
1º Não comparecendo o demandado, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais e será proferido o julgamento
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de Plano (Art. 20 da Lei  9.099/95).
 
2º Fica o réu ciente de que poderá trazer à audiência, em sua defesa, todas as provas disponíveis para demonstração

de suas alegações, tais como documental, fotográfica, testemunhal (no máximo de três testemunhas, indicadas até 05

dias antes da audiência, se necessária a intimação, Art. 34 paragrafo 1o. e 2o. da Lei no. 9.099/95). Se necessária

prova técnica, deverá apresentar laudo particular ou orçamento, por descaber perícia em sede deste Juizado Cível.
 
3º O comparecimento das partes é indispensável e nas causas de valor até 20 salários mínimos, a assistência de

advogado não é necessária. Nas reclamações de valor entre 20 e 40 salários mínimos, a assistência de advogado é

obrigatória - Art. 9o. da Lei 9.099/95.
 
4º Por se tratar de Processo Eletrônico - PJe e não tendo a parte ré realizado o cadastro, a
parte e/ou o advogado deverá efetivar o referido cadastramento no Sistema junto ao site do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
 
5º Fica a parte ré ciente de que deverá peticionar através do sistema de petição eletrônica disponível no sítio do TJ/RJ.

Assim, deverão ser juntados eletronicamente, os atos constitutivos, carta de preposto e instrumentos procuratórios até o

início da audiência de conciliação; e a contestação, bem como qualquer prova documental, até o início da Audiência de

Instrução e Julgamento, sob pena de revelia – artigo 20 da Lei 9.099/95  c/c artigo 18 da Lei 11419/2006  c/c artigo 15,

§§ 1º e 4º da Resolução nº 16/2009 c/c artigo 6º Ato Executivo TJ nº 5877/2010.
 
 
 
 Obs.: A petição inicial do processo pode ser acessada por meio do link: 
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2206221024092
2400000020927509  
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EXCELENTISSIMO JUIZO DO __ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE

CAMPO GRANDE – RIO DE JANEIRO.  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

ALEXANDRE DE SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da carteira de identidade n°476517

- MARINHA DO BRASIL, inscrito no CPF sob o n°004.145.167-88, residente e domiciliado na Rua

Damião de Góis - Número 380 Fundos – Campo Grande – Rio de Janeiro/RJ - CEP 23052-390,

não possui correio eletrônico, por intermédio de seu procurador regulamente constituído Dr. 

Fernando de Araújo Capetine, advogado, inscrito na OAB-RJ sob o nº 199.834, tel. (21)

995058668, com escritório localizado na Rua Viúva Dantas, 214, sala 304, Campo Grande, Rio

de Janeiro / RJ correio eletrônico: apoiojuridico@hotmail.com.br vem ajuizar a presente:
 

 

 

 

AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS E MORAIS

 

Em face ALCINEI ROSA, pessoa física, inscrito no CPF nº 022.300.347-66, com endereço na 

Rua Íris (Lot. Res. Santa Rita) São João - Itapevi /SP – CEP: 06683-002.  

 
 

II - DOS FATOS
 

 
 

Na data de 24/02/2022, o Autor que teve sua energia elétrica interrompida por 4 (quatro)
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dias, pelo  caminhão do Réu, o qual passou pela rua Damião de Góis em Campo Grande/RJ, 

arrebentando os fios de energia elétrica de sua residência e evadindo-se do local sem prestar

assistência, deixando o Autor com enormes prejuízos, fotos em anexo.
 

 
 

No caso em comento, o Autor que de forma inesperada teve sua energia elétrica

interrompida, frisa-se que antes da interrupção total, a energia ficou em estabilidade, ocasionando

a queima do aparelho de TV da marca AOC SMART 32 POLEGADAS, com média no mercado no

valor de R$: 1.185,38 (um mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos), e alguns

de seus alimentos que estavam armazenados na geladeira estragados, devido ao fato ocorrido, 

fotos anexas.
 

 
 

O presente litígio trazido à apreciação de Vossa Excelência gerou inúmeros desconforto e

transtorno ao Autor e à sua família, além de estresse, constante, abalo de ordem moral

ultrapassando o mero aborrecimento, assim vem através desta via judicial buscar a justa

reparação pelo dano material e moral sofrido e pleitear a medida necessária para dar fim ao abalo

de crédito promovido pela Ré.
 

 
 

 
 

III - DO DIREITO
 

 
 

É insofismável que o Réu feriu os direitos do Autor ao agir com total descaso, desrespeito,

má-fé e negligência, não prestando o atendimento adequado e a solução para o problema

apresentado, o que causou danos de ordem domiciliar e social.
 

 
 

Consoante ao artigo 927 e seu parágrafo único do código civil: Art. 927. Aquele que, por

ato ilícito (artigos. 186), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.
 

 
 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente

de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza,
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risco para os direitos de outrem.
 

 
 

No caso em tela podemos observar o princípio da boa-fé, que diz: O princípio da boa-fé

 aplica-se em todo ordenamento jurídico, impondo às partes a obediência não apenas do

estipulado em lei, mas que atuem de modo ético, honesto, com probidade, de modo a contribuir

com uma sociedade cada vez mais solidária e justa.
 

  

É dever concreto em que se avalia o respeito mútuo. Em verdade, a boa-fé objetiva é nada

mais que conduta comum esperada do homem médio, caracterizada como um dever de agir

pautado pela conduta ética, honrada, ligada a fatores externos socialmente estabelecidos e

reconhecidos.  
 

 

Conforme explanado, as leis vigentes que tratam do referido assunto são incontestáveis,

quanto à ocorrência do ato ilícito.
 

 
 

 
 

IV - DA ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO 

Importante trazer a baila, que o serviço de distribuição de energia elétrica é considerado

serviço essencial, conforme aduz o artigo 11 da Resolução nº 414 da ANEEL, se não vejamos:

 

Art. 11. São considerados serviços ou atividades essenciais aqueles cuja interrupção coloque

em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, classificam-se como serviços

ou atividades essenciais os desenvolvidos nas unidades consumidoras a seguir indicados:

 

I – tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, gás e

combustíveis. 

No caso em tela, há mais do que a possibilidade do pleito, há sim a certeza da sua

procedência constatado o constrangimento em que o Requerente passou.
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VI - DO DANO MATERIAL
 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, considerado de suma importância, inciso X,

evidente que a todos é assegurado o direito de reparação por danos materiais, decorrente de sua

violação:
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
 

 
 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.
 

 
 

Conforme preceitua os artigos 186 e 927 do código civil, deverá haver o dever de indenizar

pelos danos materiais causados.
 

 
 

Portanto, requer o Autor o valor a titulo de dano material, pelo dano ocorrido a TV de R$:

1.185,38 (um mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e oito centavos).
 

 

 

VII - DO DANO MORAL

 

Meritíssimo, não se pode aceitar que a má fé seja um mero dissabor do cotidiano como o

Réu tende a argumentar razão pela qual o Autor busca uma devida reparação por todos os

danos, que lhe fora causado.
 

O presente caso deixa claro o exercício sólido: à má-fé do Réu que repercuti no Autor,

ora lesado, ora frustrado com tais atitudes do caso já narrado.
 

A carta Magna em seu artigo 5° da Constituição Federal consagra em a tutela do direito

a indenização por dano moral decorrente da violação de direitos fundamentais da personalidade,

tais como intimidade de vida privada e a honra das pessoas:
 

Artigo 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança;
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V - É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por

dano material, moral ou à imagem;
 

 
 

X - São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
 

 
 

Nesse caso concreto é configurado o Dano Moral In Natura como o Dano Moral em

sentido Amplo.
  

Art. 186 do código cível voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.
 

 
 

Portanto requer o Autor o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) pelos danos que lhe foi

causado.
 

 
 

VIII - DOS PEDIDOS
 

 
 

Diante de todo o exposto, requer-se:
 

1) A citação do Réu, para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal;
 

2) A condenação do Réu no valor de R$: 1.185,38 (um mil cento e oitenta e cinco reais e trinta

e oito centavos) a título de dano material;
 

 
 

3) A condenação do Réu no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de dano moral;
 

 
 

4) Requer que ao final seja o pedido julgado totalmente procedente. 

 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.185,38 (sete mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e oito

centavos).
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Termos em que,
 

Pede e espera deferimento.
 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022
 

 
 

FERNANDO DE ARAÚJO CAPETINE
 

 
 

OAB/RJ 199.834
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